PARECER N° 1327, DE 2010
DE REUNIÃO CONJUNTA DAS COMISSÕES  DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E EDUCAÇÃO, SOBRE O PROJETO DE LEI N° 452, DE  2010
O Projeto de Lei nº 452, de 2010, apresentado ilustre  Deputado Roberto Engler, tem a finalidade de atribuir a  denominação de "Professora Odette Bueno Ribeiro" à Escola Estadual do Jardim Vera Cruz II, em Franca. 
A propositura esteve pauta, na forma regimental, não sendo  objeto de emendas ou substitutivos. 
Por força da aprovação de requerimento pelo Plenário deste  Legislativo a proposta epigrafada tramita em regime de urgência. 
O Excelentíssimo Senhor Presidente desta Casa, em  conformidade com o disposto na alínea "d" do inciso III, do artigo 18  do nosso Regimento Interno, convocou as Comissões de  Constituição e Justiça e Educação para que reunidas apreciem o  projeto em tela. 
Apontado para exercer a relatoria, passo ao exame do feito. 
Em o fazendo, constatamos que quanto ao aspecto  constitucional, legal e jurídico a propositura não apresenta óbices  ao seu acolhimento, estando em conformidade com o regramento  que disciplina a matéria. 
No que se refere ao mérito e, em observância com o que  preceitua o artigo 31, inciso I, combinado com a alínea "b", inciso II, do Artigo 33 da XIII CRI, concluímos que a medida deve prosperar,  convencidos pela biografia de tão ilustre educadora transcrita na  justificativa que acompanha a proposição.
Em face do exposto, manifestamo-nos favoravelmente à  aprovação do Projeto de Lei 452, de 2010.
a) Carlos Giannazi – Relator
Aprovado o parecer favorável, na CCJ, e a proposição, na CE, conclusivamente, conforme parecer favorável do relator, nos termos dos artigos 31 e 33 da CRI.
Sala das Comissões, em 29-6-2010
a) Roberto Felício – Presidente
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